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TERMO DE CONTRATO N.º 45/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022.  

PROCESSO Nº 22/2022.  

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  

INÚBIA PAULISTA ESTADO DE SÃO PAULO, E A 

EMPRESA FIORILLI SOFTWARE LTDA, 

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 

SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA - SOFTWARES,  

PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO NA FORMA DA LEI. 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

INÚBIA PAULISTA, com sede a Avenida Campos Salles n.º 113 em Inúbia Paulista, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 44.919.611/0001-03, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal João Soares dos Santos, brasileiro, casado, residente à Avenida 

Campos Salles, n° 698, nesta cidade de Inúbia Paulista/SP, portador do RG n.º 18.737.017-5 

e do CPF/MF n.º 076.272.488-92, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado 

a empresa FIORILLI SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 01.704.233/0001-38, 

com sede na Av. Marginal, 65 – Distrito Industrial, na cidade de Bálsamo,CEP: 15140-000, 

Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. José Roberto Fiorilli, Administrador, 

portador do R.G. 5.146.225-4, CPF. 476.609.378-04, residente e domiciliado na Avenida 

Anizio José Haddad, 8205, São José do Rio Preto, CEP: 15091745, Estado de São Paulo, 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS 

DE GESTÃO PÚBLICA - SOFTWARES, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO 

SER PRORROGADO NA FORMA DA LEI - Processo Administrativo n.º 22/2022, 

sujeitando-se às normas da Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 

n.º 2.439/2008 de 04 de Janeiro de 2008, Lei Federal nº 8.666 de 23 de junho de 1993 e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e às seguintes cláusulas e condições que 

reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA - 

SOFTWARES,  PELO PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO 

NA FORMA DA LEI. 
 



MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 
1.2. O objeto acima mencionado é composto por 02 itens, conforme especificações mínimas 

descritas na tabela a baixo. 

 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INUBIA 

PAULISTA – PMINP 

Item 
Valor de Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação Mensal) dos 

Softwares (conforme descrito no Anexo I) 

Valor 

Unitário 

Valor Global 

01 
Software para Planejamento e Orçamento, Contabilidade Publica e AUDESP, 

Tesouraria e Atendimento à Lei Complementar 131/2009, Gestão das Compras 

e Licitação, Administração de Estoque, Gestão para Patrimônio, 

Administração de Frotas, Pregão Eletronico e AUDESP Fase IV, Gestão de 

Recursos Humanos e AUDESP Fase III, Gestão das Receitas, ISS e Nota Fiscal 

Eletrônica, Secretaria e Protocolo, Controle Interno e Gestão de Comunicação. 

Documentos e Processos.  

R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

02 
Conversão, Implantação e Treinamento Entidade Prefeitura 0,00        0,00 

Valor Total da Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação Mensal) dos 

Softwares na PMINP 

R$ 120.000,00 

Valor total da Conversão, Implantação e Treinamento (Valor Único) na PMINP  

Valor Global da Licença de Uso por Prazo Determinado (Locação Mensal dos 

Softwares) + Conversão Implantação e Treinamento na PMINP 

R$ 120.000,00 

 

1.3. Os itens descrito acima será considerado em sua totalidade, ou seja, será 

composto por todos os elementos para entidade Prefeitura. 

1.4. Os serviços deverão atender aos padrões de qualidade reconhecidos no mercado 

nacional e normas brasileiras vigentes. 

1.5. A proponente deverá atender a legislação vigente e suas alterações, bem como 

as exigências que venham a surgir após a assinatura do contrato sem custo adicional. 

1.6. A proponente deverá disponibilizar à contratante, mesmo após o término do 

contrato, o programa executável para futuras consultas e impressões. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

O valor do presente contrato é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),  e onerará recursos da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

Serviços do Setor de Finanças : 3.3.90.40.16.00.00 - 48 – LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1 Os pagamentos referentes as etapas de manutenção e locação serão efetuados todo dia 

10 (dez) do mês subsequente ao vencido, contados da data de entrega e apresentação da 

fatura nota fiscal de forma eletrônica, sujeitando-se, quando do não cumprimento, à 

atualização financeira dos valores, com base na variação do INPC do IBGE, desde a data da 

apresentação, até a data do efetivo pagamento. 

 

3.2 O pagamento referente a etapa Implantação, Conversão e Treinamento será efetuado 

até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal correspondente, que deverá ser emitida após 

o término dos serviços e o pagamento será em uma única vez. 

 

3.3 Os pagamentos serão realizados exclusivamente através de depósito em conta 

financeira que o fornecedor mantenha preferencialmente no Banco do Brasil, conforme 

estipulado na minuta do contrato em anexo. 

 

3.4. - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

fluirá a partir da sua reapresentação. 

 

Parágrafo Primeiro - Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais 

Eletrônicas/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da 

sua reapresentação. 

 

3.5 - O pagamento da manutenção e locação de softwares será realizado desde que emitidos 

as respectivas ordens de serviço, bem como, a Licitante tenha concluído os serviços dentro 

dos prazos estipulados no referido edital. 

3.6 - Caso a Prefeitura do Município de Inúbia Paulista/SP, não autorize, ou não expeça a 

ordem de serviços para todos os softwares licitados, os pagamentos serão realizados na 

proporção dos serviços realizados, respeitando os valores da proposta de preços apresentada. 

3.7 - Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

3.8 - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

 

3.9 - Pagamento de faturas em atraso, acarretará a cobrança de encargos financeiros, de 

acordo com o que permite a legislação em vigor, acrescido de multa de 2% (dois por cento) 

ao mês de atraso, sendo faturado juntamente com os valores do mês subsequente, destacando 

na fatura como encargos financeiros, referentes às duplicatas em atraso. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1 – O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei, de acordo com o Artigo 57-IV, 

da Lei Federal 8666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

 

5.1 – O reajuste anual de preços será feito de acordo com a legislação em vigor, tomando-se 

por base a variação do IPCA do IBGE acumulado de 12 meses. Extinta ou modificada a 

legislação, a frequência de reajuste será aquela prevista na nova lei, com periodicidade 

mínima. Sendo a Lei omissa, também adotar-se-á a menor periodicidade possível. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

6.1 - Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de 

Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre 

licitações, cabe à CONTRATADA: 

 

6.1.1 - Garantir, durante a vigência do contrato, a correção de todos os erros detectados nos 

programas, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

6.1.2 - Entregar, no caso de alterações na legislação pertinente aos programas, nova versão 

sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

6.1.3 - Durante o prazo de instalação e manutenção, colocar à disposição da 

CONTRATANTE, novas versões dos programas sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

6.2 – Prestar assistência técnica a CONTRATANTE quando solicitada, em decorrência de 

correções, alterações de dados necessários ao bom andamento dos serviços. 

 

6.3 - Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato 

correrão exclusivamente por conta da contratada, inclusive aquelas relacionadas com os 

programas em si, os serviços de instalação, funcionamento, conversão total de dados, 

apresentação, treinamento de pessoal, suporte, manutenções corretivas, além dos 

deslocamentos, diárias, estadias, e custo com pessoal para atendimentos técnicos “in-loco”, 

quando requisitado pela CONTRATANTE. 

 

6.5 - A Contratada se obriga a executar os serviços de acordo com as regras, prazos e 

quantidades estipuladas. 

 

6.6 - Todo e qualquer suporte e manutenção realizado pela empresa CONTRATADA, não 

gerará qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Inúbia Paulista. 

 

6.7 - A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam 

ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o material/serviço contratado. 

 

6.8 - A Contratada deve informar a Divisão Municipal de Gestão da Informação e 

Modernização Administrativa da Prefeitura do Município de Inúbia Paulista/SP, por escrito, 

ocorrências de servidores municipais não aptos para execução dos processos ou que executem 
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atividades prejudiciais para o bom resultado dos mesmos. 

 

6.9 - As validações dos serviços implantados e em funcionamento somente terão validade 

após aprovação formal da Divisão Municipal de Gestão da Informação e Modernização 

Administrativa da Prefeitura do Município de Inúbia paulista/SP. 

 

6.10 - A manutenção deverá abranger a atualização de versões dos softwares licitados, 

assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das 

versões em uso para garantir a operacionalidade dos 

mesmos nas funcionalidades descritas no anexo I, mantendo as parametrizações e 

customizações já efetuadas e garantidas e aquelas que se fizerem necessárias em virtude de 

mudanças na legislação durante toda a vigência do contrato ou decorrentes de solicitação 

dos usuários. 

 

6.10 - Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela Contratante, e prestar todo 

esclarecimento ou informação solicitada pela mesma. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

 

7.1 - Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das 

disposições deste contrato, cabe a 

CONTRATANTE: 

 

a) a devolver todas as cópias dos programas existentes em seu poder, em caso de 

encerramento do contrato, procedendo a mesma forma com respeito as versões 

desatualizadas. 

 

b) a zelar pelo bom uso dos programas, objeto deste contrato, colocando pessoal 

habilitado para o perfeito funcionamento e operação dos mesmos. 

 

c) observar as datas de pagamentos 

 

CLÁUSULA OITAVA – INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 

 

8.1 - A instalação e manutenção dos programas serão realizadas pela CONTRATADA, 

devendo a CONTRATANTE, designar no mínimo 02 (dois) funcionários que conheçam os 

procedimentos manuais do sistema contratado, bem como o sistema operacional e 

operação do computador a ser utilizado. 

 

 

CLAUSULA NONA – UTILIZAÇÃO E FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

9.1 – A CONTRATANTE, fica autorizada a utilizar os programas contratados, ficando sob 

sua responsabilidade o cumprimento das disposições deste contrato, quanto a utilização, 

reprodução e segurança dos programas, tomando as medidas adequadas para tal, perante 
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seu pessoal e outras pessoas que tenham acesso aos mesmos. 

 

9.2 – Todos os direitos sobre os programas contratados, originais ou cópias, pertencem à 

CONTRATADA. 

 

9.3 – Os programas não serão total ou parcialmente reproduzidos sem autorização formal da 

CONTRATADA. 

 

9.4 – A CONTRATADA, não poderá transferir para terceiros os direitos e obrigações 

resultantes deste contrato, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 

DO CONTRATANTE 

 

10.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

 

10.1.1 – não cumprimento das cláusulas contratuais, prazos e especificações; 

 

10.1.2 – lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade e inviabilidade de manter o contrato nos prazos estipulados; 

 

10.1.3 – cessão de programa para terceiros pela CONTRATANTE, sem autorização da 

CONTRATADA; 

 

10.1.4 – Decretação de falência ou insolvência civil; 

 

10.1.5 – Alteração social ou modificação da finalidade de estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução deste contrato; 

 

10.1.6 – razões de interesse  púbico, de alta relevância e amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela autoridade máxima do município e exarado no processo 

administrativo a que se refere este contrato. 

 

10.1.7 – Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste contrato. 

 

10.2 – A rescisão deste contrato poderá ser: 

 

e) unilateralmente por ato da CONTRATANTE, na ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas nos incisos I a XII do Art. 78 da Lei 8.666/93; 

f) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo-se a termo no processo de 

licitação, no interesse da CONTRATANTE; 
g) judicialmente, nos termos da legislação; 

h) nos demais casos previstos no edital. 

 

Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências 

previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada reconhece, desde já, os direitos da 

CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

11.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 

11.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.4. Não mantiver a proposta; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo. 

11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato celebrado entre a 

Prefeitura e a licitante; 

11.2.2.1. No caso de reincidência de qualquer uma das infrações e sem prejuízo da 

finalidade prevista no item anterior, incorrerá a futura contratada em multa pecuniária de 

50% (cinquenta por cento) sobre valor global do contrato; 

11.2.3. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

11.3. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da 

Lei Nº 8666/93. 

11.3.1. A multa prevista no item 11.3 será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com a Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista - SP, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

11.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista realizar-se-á em processo 

administrativo que, assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, e 1993. 

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no contrato. 

11.8. As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o 

faltoso tiver direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último 

caso, somente se o pagamento da multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados 

da data da respectiva notificação. 

 

11.9. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar 

à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 

8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do contrato; 

b¹) No caso de reincidência de qualquer uma das infrações e sem prejuízo da finalidade 

prevista no item anterior, incorrerá a futura contratada em Multa pecuniária de 50% 

(cinqüenta por cento) sobre valor global do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Inúbia  Paul is ta  - SP, por prazo não superior a 02 

(dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 

Administração da Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista - SP, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 

87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 

3.555/00. 

11.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo. 

11.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Inúbia Paulista - SP, as 

sanções administrativas previstas no ITEM 11.9, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

11.12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

11.12.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Fica ajustado, ainda, que: 

 

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 

 

a) o Edital de Licitação e anexos; 

 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

 

2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Municipal nº 2.439/08, 

da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666 de 23 de junho de 

1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Inúbia Paulista - Estado de São 

Paulo. 

 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 

Inúbia Paulista/SP, 11 de Março de 2022. 

 

 

 



MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 
 

 

 

 

 

 

Pela CONTRATANTE: 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

João Soares dos Santos 

Prefeito 

 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

 

 

 

 

 

FIORILLI SOFTWARE LTDA 

Sr. José Roberto Fiorilli 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

 

 
 

1.    

Nome:  

RG: 
 
 

 

2.    

Nome:  

RG: 

 
 

 

 

 

 
 

Visto do Gestor de Contrato 

Portaria 01/2022 



MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA/SP  

CONTRATADO: FIORILLI SOFTWARE LTDA. 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 45/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA LOCAÇÃO DE 

SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA - SOFTWARES, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 

PODENDO SER PRORROGADO NA FORMA DA LEI. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

 

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

 a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

 

Inúbia Paulista/SP, 11 de Março de 2022. 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 
 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: João Soares dos Santos 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 076.272.488-92 

RG: 18.737.017 

Data de Nascimento: 22/03/1965 

Endereço residencial completo: Avenida Campos Sales, 698, Centro, Inúbia Paulista/SP 

E-mail institucional: transparencia@inubiapaulista.sp.gov.br  

E-mail pessoal: inubia@terra.com.br  

 Telefone(s): (18) 3556-9900 (18) 99765-1175 

 Assinatura:_______________________________________________________  

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: João Soares dos santos 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 076.272.488-92 

RG: 18.737.017 

Data de Nascimento: 22/03/1965 

Endereço residencial completo: Avenida Campos Sales, 698, Centro, Inúbia Paulista/SP  

E-mail institucional: transparencia@inubiapaulista.sp.gov.br  

E-mail pessoal: inubia@terra.com.br  

Telefone(s): (18) 3556-9900 (18) 99765-1175 

Assinatura: _______________________________________________________  

 

Pela CONTRATADA:  

Nome: José Roberto Fiorilli   

Cargo: Administrador 

CPF: 476.609.378-04 

RG: 5.116.225-4 

Data de Nascimento: 18/12/1948 

Endereço residencial completo: Avenida Anizio José Haddad, 8205, São José do Rio Preto, 

CEP: 15091745, Estado de São Paulo. 

E-mail institucional: fiorilli@fiorilli.com.br 

E-mail pessoal: fiorilli@fiorilli.com.br  

Telefone(s): (17) 99712-2555            

Assinatura: _______________________________________________________ 

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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